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PORTARIA Nº 045, DE 05 DE MARÇO DE 2024 

DESIGNA A SENHORA SABRINA VASCONCELLOS 

MARCONDES PARA OCUPAR, TEMPORARIAMENTE, 

O CARGO DE SUPERVISOR DE SAÚDE, EM 

COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal nº 024, de 

18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura 

Organizacional e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP, e demais alterações, e considerando que o cargo público 

acima mencionado se encontra vago, em virtude da Portaria n° 

017/2024; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Fica designada para ocupar, temporariamente, a partir 

de 06 de março de 2024, o cargo público de SUPERVISOR DE 

SAÚDE, Cód. 23-CPC, do Anexo III, da Lei Municipal nº 024, 

de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura 

Organizacional e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP, em comissão, a servidora pública municipal efetiva, Senhora 

SABRINA VASCONCELLOS MARCONDES, portadora da 

Cédula de Identidade RG nº 30.321.671-2-SSP/SP, com C.H.S. 

de 40 (quarenta) horas e vencimentos de R$ 4.264,51 (quatro 

mil, duzentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e um 

centavos) mensais, observado o disposto nos artigos 51 usque 54 

da citada legislação. 

Art. 2º - As atribuições do cargo são as constantes do § 3º, do 

art. 2º da Lei Municipal n° 011, de 09 de fevereiro de 2017, 

alterado pelo art. 2º da Lei Municipal nº 103, de 06 de abril de 

2022. 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Encarregado(a) pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providencias 

administrativas. 

 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 

Portaria nº 018/2023, de 07 de fevereiro de 2023. 

São Sebastião da Grama, 05 de março de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA.  

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

PORTARIA Nº 046, DE 05 DE MARÇO DE 2024 

DESIGNA A SERVIDORA AMANDA GISLENE RIBEIRO 

PARA OCUPAR, TEMPORARIAMENTE, O CARGO DE 

GERENTE DE EDUCAÇÃO, EM COMISSÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal nº 024, de 

18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura 

Organizacional e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP, e considerando que o cargo público acima mencionado se 

encontra vago, em virtude da Portaria n° 044/2024; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Fica designada para ocupar, temporariamente, a partir 

de 06 de março de 2024, o cargo público de GERENTE DE 

EDUCAÇÃO, Cód. 03-CPC, do Anexo III, da Lei Municipal nº 

024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura 

Organizacional e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP, em comissão, a servidora pública municipal efetiva, 

Professora AMANDA GISLENE RIBEIRO, portadora da 

Cédula de Identidade RG nº 33.687.154-5-SSP/SP, com C.H.S. 

de 40 (quarenta) horas e vencimentos de R$ 5.745,25 (cinco mil, 

setecentos e quarenta e cinco reais e vinte e cinco centavos) 

mensais, observado o disposto nos artigos 51 usque 54 da citada 

legislação. 

PODER EXECUTIVO 
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Art. 2º - As atribuições do cargo são as constantes do item IX, 

do Anexo Único do Decreto n° 021, de 18 de junho de 2009. 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Encarregado(a) pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providencias 

administrativas. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 

Portaria nº 009, de 17 de janeiro de 2024. 

São Sebastião da Grama, 05 de março de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA.  

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

DECRETO Nº 004, DE 10 DE JANEIRO DE 2024 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 719.533,78, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 4º, da Lei nº 

200, de 13 de dezembro de 2023; 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 719.533,78 (setecentos e 

dezenove mil e quinhentos e trinta e três reais e setenta e oito 

centavos), que receberá a seguinte codificação no orçamento 

vigente:- 

Valor a suplementar 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.03    GERÊNCIA DE ADMINIST. 

SUPERIOR                                                                       

Unidade Executora...:  02.03.02 DEPTO DE 

ADMINISTRAÇÃO GERAL                                                                         

                                                                                                                                     

                                                                                                                                     

2778 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE                                                             20.000,00                                  

      10/01/2024 Credito Suplementar              20.000,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023 

 

2779 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESS                                                              263.000,00                                  

      10/01/2024 Credito Suplementar             263.000,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023 

 

2780 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

80.000,00                                  

      10/01/2024 Credito Suplementar              80.000,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023 

 

2781 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO25.000,00                                  

      10/01/2024 Credito Suplementar              25.000,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023 

 

2782 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSO                                                   63.203,78                                  

      10/01/2024 Credito Suplementar              63.203,78                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023 

 

2783 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO                                                             30.000,00                                  

      10/01/2024 Credito Suplementar              30.000,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023 

 

2784 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   10.000,00                                  

      10/01/2024 Credito Suplementar              10.000,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023 

 

2785 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE                                                               5.000,00                                  

      10/01/2024 Credito Suplementar               5.000,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023 

 

2786 3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO                                                                5.000,00                                  

      10/01/2024 Credito Suplementar               5.000,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023 

                                                                                                                                     

      Total Unidade Executora                                        501.203,78                                  

                                                                                                                                                                                                                                                                         

      Total Unidade Orçamentária                                  501.203,78                                  

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.13    GERENCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTAO                                                                    

Unidade Executora...:  02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS                                                                            

                                                                                                                                     

160 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSO                                                                         36.830,00                                  

      10/01/2024 Credito Suplementar              36.830,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023 

 

1729 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 181.500,00                                  

      10/01/2024 Credito Suplementar            181.500,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023 

                                                                                                                                     

      Total Unidade Executora                                        218.330,00                            

                                                                                                                                                                                                                                                                      

      Total Unidade Orçamentária                                  218.330,00                            
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      Total Órgão                                                        719.533,78                            

                                                                                                                                     

      Total Geral                                                        719.533,78 

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior será a anulação das seguintes dotações do 

orçamento vigente: - 

Valor a reduzir 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.02    SUPER. DE ASSUNTOS 

ADMINISTR. E FINANC.                                                              

Unidade Executora...:  02.02.01 DEPTO DE ADMINISTAÇÃO 

GERAL                                                                          

                                                                                                                                     

89 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE                                                             20.000,00             

      10/01/2024 Redução de Credito                20.000,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023 

 

90 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESS                                                              263.000,00             

      10/01/2024 Redução de Credito              263.000,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023 

 

91 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   80.000,00             

      10/01/2024 Redução de Credito                80.000,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023 

 

92 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO    25.000,00             

      10/01/2024 Redução de Credito               25.000,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023 

 

93 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSO                                                                            63.203,78             

      10/01/2024 Redução de Credito               63.203,78                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023 

 

1906 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO                                                             30.000,00             

      10/01/2024 Redução de Credito               30.000,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023 

 

1794 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   10.000,00             

      10/01/2024 Redução de Credito               10.000,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023 

 

94 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE                   

5.000,00             

      10/01/2024 Redução de Credito                5.000,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023 

 

95 3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO                                                                5.000,00             

      10/01/2024 Redução de Credito                5.000,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023 

                                                                                                                                     

      Total Unidade Executora                                        501.203,78             

                                                                                                                                                                                                                                                                        

      Total Unidade Orçamentária                                  501.203,78 

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.13    GERENCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTAO                                                                    

Unidade Executora...:  02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS                                                                            

                                                                                                                                     

142 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  36.830,00             

      10/01/2024 Redução de Credito               36.830,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023 

 

1730 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 181.500,00             

      10/01/2024 Redução de Credito              181.500,00 

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023 

                                                                                                                                                                                                                                                                   

      Total Unidade Executora                                        218.330,00                            

                                                                                                                                                                                                                                                               

      Total Unidade Orçamentária                                  218.330,00                            

                                                                                                                                     

      Total Órgão                                                        719.533,78                            

                                                                                                                                     

      Total Geral                                                        719.533,78 

 

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 10 de janeiro de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

DECRETO N° 011, DE 19 DE JANEIRO DE 2024 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 1.193.476,60 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.   

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 4º, da Lei nº 

200, de 13 de dezembro de 2023; 

DECRETA: 
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Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 1.193.476,60 (um milhão, 

cento e noventa e três mil, quatrocentos e setenta e seis reais e 

sessenta centavos) que receberá a seguinte codificação no 

orçamento vigente: - 

Valor a suplementar 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.05    GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO                                                                                 

Unidade Executora...:  02.05.06 MERENDA ESCOLAR                                                                                      

                                                                                                                                     

2416 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSO                                                     8.000,00                                  

      19/01/2024 Credito Suplementar               8.000,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023    

                                                                                                                         

2417 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSO                                                   95.016,00                                  

      19/01/2024 Credito Suplementar              95.016,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023                                                                                                                            

                                                                                                                                     

      Total Unidade Executora                                        103.016,00                                  

                                                                                                                                     

      Total Unidade Orçamentária                                  103.016,00          

                           

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.06    GERÊNCIA DE SAÚDE                                                                                    

Unidade Executora...:  02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS                                                                       

                                                                                                                                     

2212 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSO                                                 573.876,60                                  

      19/01/2024 Credito Suplementar             573.876,60                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023                                                                                                                            

                                                                                                                                     

      Total Unidade Executora                                        573.876,60                                  

                                                                                                                                     

      Total Unidade Orçamentária                                  573.876,60   

                                                                                                                             

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.07    GERÊNCIA DO POLO 

SOCIAL                                                                              

Unidade Executora...:  02.07.01 DEPTO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL- FMAS                                                                    

                                                                                                                                     

66 3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS         60.960,00                                  

      19/01/2024 Credito Suplementar              60.960,00    

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023                                                                                                                            

                                                                                                                                     

68 3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS         65.624,00                                  

      19/01/2024 Credito Suplementar              65.624,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023                                                                                                                            

                                                                                                                                     

      Total Unidade Executora                                        126.584,00                                   

                                                                                                                                     

                                                                                                                                     

      Total Unidade Orçamentária                                  126.584,00 

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.11    GERENCIA 

TECNOL/EMPREEND.E MEIO AMBIENTE                                                             

Unidade Executora...:  02.11.01 DEPTO DE TECN., 

EMPREEND. MEIO AMBIENTE                                                              

                                                                                                                                     

126 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSO                                                                       340.000,00                                  

      19/01/2024 Credito Suplementar             340.000,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023                                                            

                                                                                                                                     

      Total Unidade Executora                                        340.000,00                                  

                                                                                                                                     

      Total Unidade Orçamentária                                  340.000,00 

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.14    GERENCIA DE 

AGRONEGÓCIOS                                                                             

Unidade Executora...:  02.14.01 DEPARTAMENTO DE 

AGRONEGÓCIOS                                                                         

                                                                                                                                     

2639 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 50.000,00                                  

      19/01/2024 Credito Suplementar              50.000,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023                                                            

                                                                                                                                     

      Total Unidade Executora                                          50.000,00                                  

                                                                                                                                  

      Total Unidade Orçamentária                                    50.000,00                                  

                

      Total Órgão                                                      1.193.476,60                                  

                        

      Total Geral                                                       1.193.476,60 

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior correrão à conta do Superávit Financeiro 

verificado no exercício anterior. 

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 19 de janeiro de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 
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DECRETO N° 012, DE 19 DE JANEIRO DE 2024 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 1.237.215,13 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 4º, da Lei nº 

200, de 13 de dezembro de 2023; 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 1.237.215,13 (um milhão, 

duzentos e trinta e sete mil, duzentos e quinze reais e treze 

centavos) que receberá a seguinte codificação no orçamento 

vigente: - 

Valor a suplementar 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.06    GERÊNCIA DE SAÚDE                                                                                    

Unidade Executora...:  02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS                                                                                                                                                                                                           

                                                                                                                                     

37 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES     850.000,00                                  

      19/01/2024 Credito Suplementar             850.000,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023 

 

2804 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESS                                                                21.628,02                                  

      31/01/2024 Credito Suplementar               21.628,02                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023 

 

2803 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSO                                                   15.587,11                                  

      31/01/2024 Credito Suplementar               15.587,11                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023 

                                                                                                                                     

      Total Unidade Executora                                        887.215,13                                  

                                                                                                                                     

      Total Unidade Orçamentária                                  887.215,13                                  

                                    

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.13    GERENCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTAO                                                                    

Unidade Executora...:  02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS                                                                            

                                                                                                                                                                                                                                                                        

1730 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 350.000,00                                  

      19/01/2024 Credito Suplementar             350.000,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023                                                                                                                            

       

      Total Unidade Executora                                        350.000,00                                   

                                                                                                                                     

      Total Unidade Orçamentária                                  350.000,00                                  

                             

                                                                                                         

      Total Órgão                                                      1.237.215,13                                  

                                                          

      Total Geral                                                      1.237.215,13   

                                                                                                                            

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior serão provenientes de excesso de 

arrecadação apurado no exercício atual.                        

                                                                                                                                    

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 19 de janeiro de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 03/2024 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 04/2024 

 

O Prefeito Municipal José Francisco Martha, no  uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a justificativa apresentada pela 
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Procuradoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta, 

fulcrada no caput do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133 de 2021, 

com a empresa PRO ANIMA EDUCACAO E SERVICOS 

LTDA, com inscrição no CNPJ sob o nº 27.176.633/0001-01, 

referente ao item 01, que tem por objeto o presente instrumento, 

capacitação e treinamento presencial para os Professores, a 

Equipe Pedagógica e a Equipe de Apoio da Educação Municipal 

de SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA/SP de acordo com as 

especificações adiante e demais condições estabelecidas neste 

edital. AUTORIZAR E RATIFICAR o processo de contratação 

em epígrafe, por dispensa eletrônica de licitação, com 

fundamento legal no artigo 72, inciso VIII e parágrafo único, 

ordenar sua publicação em cumprimento do mesmo supracitado 

diploma legal. 

São Sebastião da Grama, 05 de março de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 09/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 20/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

FUNDAMENTO: ART. Nº. 75, INCISO II da Lei Federal nº. 

14.133/2021. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS com vistas à eventual 

aquisição eventual de gênero alimentícios para atender às 

necessidades do departamento. 

INICIO DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 07/03/2024 - 

HORÁRIO: 09h00min  

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 

11/03/2024 - HORÁRIO: 23h59min  

ETAPA DE LANCES: 12/03/2024 - HORÁRIO: 09h00min 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DE PROPOSTA E 

DOCUMENTAÇÃO: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – 

BLL  www.bll.org.br. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo Tel. (0XX19) 

3646 9951, ou pelo e-mail: licitacao@ssgrama.sp.gov.br 

São Sebastião da Grama, 05 de março de 2024. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

INEXIGIBILIDADE Nº. 16/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 89/2023 

CONTRATO N.º 01/2024 

 

Contratada: NOVA LICITA TREINAMENTO EMPRESARIAL 

Objeto: contratação de empresa especializada  em 

treinamento/aperfeiçoamento de pessoal parta fiscalização e 

coordenação de processos administrativos em obras e serviços 

de engenharia. 

Valor Global: R$ 8.958,00 (oito mil e novecentos e cinquenta e 

oito reais). 

Data: 09 de fevereiro de 2024. 

Prazo de vigência: 01 MESES. 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 06/2024 

PROCESSO LICITATORIO Nº 10/2024 

CONTRATO N.º 09/2024 

 

Contratada: WORKSERV DESENVOLVIMENTO E 

COMERCIO DE SOFTWARES LTDA 

Objeto: Contratação de empresa especializada na locação de 

licença de uso de software de tratamento de ponto para controle 

de registro de frequência dos servidores públicos, visando 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São 

Sebastião da Grama. 

Valor Global: R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, que 

totalizam o valor R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) por 12 

(doze) meses. 

Data: 29 de fevereiro de 2024. 

Prazo de vigência: 12 MESES. 

 

TOMADA DE PREÇOS N.º18/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 94/2023 

CONTRATO N.º 08/2024 

 

Contratada: HR PAV CONSTRUTORA LTDA. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 

serviço de recapeamento asfáltico, na Rua Santa Catarina e Rua 

Mato Grosso, Bairro Vila Gomes, por intermédio do 

departamento de Planejamento do município de São Sebastião 

da Grama conforme Projetos, Memorial Descritivo, Cronograma 

Físico-Financeiro, Planilha Orçamentária, ART e mediante as 

condições estabelecidas neste Edital. 

Valor Global: R$ 240.002,87 (duzentos e quarenta mil e dois 

reais e oitenta e sete centavos). 

Data: 01 de março de 2024. 

Prazo de vigência: 12 MESES. 

 

TOMADA DE PREÇOS N.º19/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 95/2023 

CONTRATO N.º 06/2024 

 

Contratada: CONSTRUTORA ETAPA LTDA. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 

serviço de pavimentação asfáltica da Estrada “Morro do Cristo”, 

por intermédio do departamento de Planejamento do município 

de São Sebastião da Grama, conforme Projetos, Memorial 

Descritivo, Cronograma Físico-Financeiro, Planilha 

Orçamentária, ART e mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

Valor Global: R$ 374.617,63 (trezentos e setenta e quatro mil e 

seiscentos e dezessete reais e sessenta e três centavos). 

Data: 22 de fevereiro de 2024. 

Prazo de vigência: 12 MESES. 

 

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 35/2023 

REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 93/2023 

 

Na qualidade de Prefeito do Município de São Sebastião da 

Grama, no uso de minhas atribuições legais e, 
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Considerando que os atos integrantes do presente procedimento 

licitatório foram praticados em obediência às disposições 

contidas na Lei Federal n. 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 

n.º 8.666/93, alterada pelas Leis n.º 8883/94 e n.º 9.648/98, não 

merecendo os mesmos qualquer reforma, seja de ordem formal 

ou material; 

Considerando a impossibilidade jurídica de qualquer 

manifestação a título de Recurso, face à falta de manifestação 

motivada dos licitantes, conforme previsto no Inciso XX do 

Artigo 4º da Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002; 

Considerando, por fim, observado o juízo de conveniência, que 

as propostas formuladas satisfazem os interesses da 

Administração Pública. 

HOMOLOGO a presente licitação tem por objeto aquisição de 

01 (um) veículo zero km, tipo caminhão compactador de lixo, 

referente ao termo de convenio 102666/2023, celebrado entre o 

município São Sebastião da Grama e a Secretaria de Governo e 

Relações Institucionais, de acordo com as especificações adiante 

e demais condições estabelecidas neste edital. ADJUDICO os 

objetos desta licitação, respectivo ao item 01, no valor de R$ 

549.500,00 a empresa: RODONAVES CAMINHÕES 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

Proceda-se aos atos formais, para cumprimento da decisão ora 

prolatada. 

São Sebastião da Grama, 05 de março de 2024. 

 

Jose Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

 

AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 08/2024 

PROCESSO Nº 18/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

FUNDAMENTO: ART. Nº. 75, INCISO II da Lei Federal nº. 

14.133/2021. 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento 

de bobina térmica para relógio de ponto para controle de registro 

de frequência, visando atender as necessidades de todos os 

Departamento da Prefeitura Municipal de São Sebastião da 

Grama. 

INICIO DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 06/03/2024 - 

HORÁRIO: 09h00min  

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 

08/03/2024 - HORÁRIO: 23h59min  

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DE PROPOSTA E 

DOCUMENTAÇÃO: comprassocial@ssgrama.sp.gov.br. ou 

entregue pessoalmente no departamento de compras. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo Tel. (0XX19) 

3646 9951, ou pelo e-mail: comprassocial@ssgrama.sp.gov.br 

São Sebastião da Grama, 05 de março de 2024. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

 

AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 09/2024 

PROCESSO Nº 19/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

FUNDAMENTO: ART. Nº. 75, INCISO II da Lei Federal nº. 

14.133/2021. 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada na confecção de 

placas de inauguração e homenagens que serão utilizadas nos 

atos solenes no decorrer do ano de 2024. 

INICIO DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 06/03/2024 - 

HORÁRIO: 09h00min  

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 

08/03/2024 - HORÁRIO: 23h59min  

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DE PROPOSTA E 

DOCUMENTAÇÃO: compraseducacao@ssgrama.sp.gov.br. ou 

entregue pessoalmente no departamento de compras. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo Tel. (0XX19) 

3646 9951, ou pelo e-mail: 

compraseducacao@ssgrama.sp.gov.br 

São Sebastião da Grama, 05 de março de 2024. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 10/2024 

PROCESSO Nº 21/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

FUNDAMENTO: ART. Nº. 75, INCISO II da Lei Federal nº. 

14.133/2021. 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 

HERBICIDAS, DESTINADOS A ATENDER AS 

NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS- RURAL. 

INICIO DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 06/03/2024 - 

HORÁRIO: 09h00min  

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 

08/03/2024 - HORÁRIO: 23h59min  

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DE PROPOSTA E 

DOCUMENTAÇÃO: compraseducacao@ssgrama.sp.gov.br. ou 

entregue pessoalmente no departamento de compras. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo Tel. (0XX19) 

3646 9951, ou pelo e-mail: 

compraseducacao@ssgrama.sp.gov.br 

São Sebastião da Grama, 05 de março de 2024. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 11/2024 

PROCESSO Nº 22/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

FUNDAMENTO: ART. Nº. 75, INCISO II da Lei Federal nº. 

14.133/2021. 
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Objeto: Contratação de empresa para Prestação de serviços de 

arbitragem para eventos esportivos diversos do município de São 

Sebastião da Grama - SP, conforme especificações do presente 

termo de referência. 

INICIO DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 06/03/2024 - 

HORÁRIO: 09h00min  

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 

08/03/2024 - HORÁRIO: 23h59min  

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DE PROPOSTA E 

DOCUMENTAÇÃO: compraseducacao@ssgrama.sp.gov.br. ou 

entregue pessoalmente no departamento de compras. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo Tel. (0XX19) 

3646 9951, ou pelo e-mail: 

compraseducacao@ssgrama.sp.gov.br 

São Sebastião da Grama, 05 de março de 2024. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

 

AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 12/2024 

PROCESSO Nº 23/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

FUNDAMENTO: ART. Nº. 75, INCISO II da Lei Federal nº. 

14.133/2021. 

 

Objeto: Aquisição de filtros de água para as Unidade Escolares, 

Cozinha Piloto e Departamento de Educação, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

INICIO DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 06/03/2024 - 

HORÁRIO: 09h00min  

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 

08/03/2024 - HORÁRIO: 23h59min  

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DE PROPOSTA E 

DOCUMENTAÇÃO: compraseducacao@ssgrama.sp.gov.br. ou 

entregue pessoalmente no departamento de compras. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo Tel. (0XX19) 

3646 9951, ou pelo e-mail: 

compraseducacao@ssgrama.sp.gov.br 

São Sebastião da Grama, 05 de março de 2024. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

 

AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 13/2024 

PROCESSO Nº 24/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

FUNDAMENTO: ART. Nº. 75, INCISO II da Lei Federal nº. 

14.133/2021. 

 

Objeto: Contratação de serviços de limpeza das caixas d’água 

das Unidade Escolares, Cozinha Piloto e Departamento de 

Educação, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

INICIO DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 06/03/2024 - 

HORÁRIO: 09h00min  

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 

08/03/2024 - HORÁRIO: 23h59min  

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DE PROPOSTA E 

DOCUMENTAÇÃO: compraseducacao@ssgrama.sp.gov.br. ou 

entregue pessoalmente no departamento de compras. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo Tel. (0XX19) 

3646 9951, ou pelo e-mail: 

compraseducacao@ssgrama.sp.gov.br 

São Sebastião da Grama, 05 de março de 2024. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

 

Comunicado 

TOMADA DE PREÇOS N.º 17/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 88/2023 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

José Francisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da 

Grama, torna público que acha-se aberto, procedimento 

licitatório na modalidade Tomada de Preços 17/2023, Processo 

n° 88/2023, com encerramento no dia 17/01/2024, às 14:00 

horas, tendo como objeto principal a Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de investigação 

detalhada, avaliação de risco a saúde e plano de encerramento e 

intervenção do antigo “lixão” á céu aberto no Município, nos 

moldes da legislação ambiental e normas vigentes, para devida 

aprovação perante a CETESB, conforme o termo de referência e 

mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

Para análise documental da fase habilitação. Sendo assim, fica 

designado o dia 08/03/2024, às 09h00min, sessão pública para 

abertura dos envelopes propostas. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelos Telefones. 

(0**19) 3646-9951/9727 ou pelo e-mail’s: 

licitacao@ssgrama.sp.gov.br e licitacao2@ssgrama.sp.gov.br. 

São Sebastião da Grama, 05 de março de 2024. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 
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